
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG 

SECRETARIA GERAL 

                                                                                                             

Ata da 155ª reunião do Conselho Universitário da Universidade Federal de Alfenas - 1 
UNIFAL-MG, realizada no dia 28 de abril de 2016. 2 
No dia vinte e oito de abril de dois mil e dezesseis, às 09h19min, reuniram-se na Sala O-307, 3 
sob a presidência do Prof. Paulo Márcio de Faria e Silva, os seguintes conselheiros 4 
Professores Alencar José de Faria, Alessandra Esteves (ausentou-se às 11h59min), Artur 5 
Justiniano Roberto Júnior, Cassius Anderson Miquele de Melo, Clibson Alves dos Santos 6 
(ausentou-se às 11h40min), Cristiane da Silva Marciano Grasselli (ausentou-se às 7 
11h40min), Dimitri Augusto da Cunha Toledo, Edmêr Silvestre Pereira Júnior (ausentou-se 8 
às 11h10min), Eduardo Tonon de Almeida, Elaine Manso Oliveira Franco de Carvalho 9 
(ausentou-se às 11h20min), Evandro Monteiro, Fábio Luiz Pissetti (ausentou-se às 10 
12h02min), Gleyton Carlos da Silva Trindade, Hélio Lemes Costa Júnior, Iraí Santos Júnior, 11 
Ivo Santana Caldas, Larissa Helena Lobo Torres Pacheco (ausentou-se às 11h40min), 12 
Leandro Lodi, Letícia Tamie Paiva Yamada (ausentou-se às 12h00min), Lira Celeste Alves, 13 
Luiz Eduardo da Silva, Marcelo Aparecido da Silva, Osvaldo Adílson de Carvalho Júnior, 14 
Patrícia Mônica Ribeiro (ausentou-se às 11h03min), Paulo Henrique de Souza, Paulo 15 
Roberto Rodrigues de Souza, Sandro Amadeu Cerveira, Thiago Caliari Silva e Wagner Costa 16 
Rossi Júnior, os representantes dos Técnico-administrativos em Educação Anézio Eugênio 17 
de Faria Júnior, Charles Guimarães Lopes, José Mário Barbosa Alves, Maciro Manoel 18 
Pereira Júnior, Márcio Augusto de Souza e Marlom César da Silva e os representantes 19 
discentes Marina Gissi de Oliveira e Vinícius Pedro Costa da Fonseca. Justificaram suas 20 
ausências os conselheiros Carmélia Bomfim Jacó Rocha, Eliza Maria Rezende Dázio, 21 
Fernanda Aparecida Ribeiro, Guilherme Domingos Silva, Letícia Lima Milani Rodrigues, 22 
Maria Rita Rodrigues, Romeu Adriano da Silva. Participaram da reunião como convidados 23 
os Professores Eliane Garcia Rezende, Eva Burger, Rafael Tobias Moretti Neto e Rosângela 24 
Rodrigues Borges. O Prof. Paulo Márcio de Faria e Silva inteirou os Conselheiros de 25 
assuntos relacionados à sua viagem à Brasília, tendo em vista as mudanças de governo, como 26 
a troca do Ministério da Educação, a substituição do modelo de gestão atual por novas 27 
diretrizes onde o enfoque será a Educação Básica e, o ajuste fiscal na área econômica. 28 
Comunicou da visita à UNIFAL-MG, no dia seguinte, do Secretário de Educação Superior 29 
do MEC, Prof. Jesualdo Pereira Farias, provavelmente a última do modelo de gestão atual. 30 
Pediu aos presentes que prestigiem a solenidade onde será inaugurado o Prédio N, edifício 31 
viabilizado por meio da verba de implantação do Curso de Medicina. Solicitou inclusão na 32 
pauta dos Processos nos 23087.000293/2013-41, 23087.011693/2015-43, 33 
23087.003115/2016-14 e 23087.004096/2016-43, que foi autorizada pelo Consuni. a) 34 
Processo nº 23087.011693/2015-43 – Abertura de Concurso Público - O Conselho decidiu 35 
aprovar a abertura de Concurso Público destinado ao provimento do cargo de Professor do 36 
Magistério Superior para atuar nas Unidades Curriculares: “Matemática I, Matemática II, 37 
Matemática III, Estatística, Econometria, Análise de Regressão, Inferência Estatística, 38 
Probabilidade, Processo Estocástico e Séries temporais”. b) Processo nº 39 
23087.003115/2016-14 – Abertura de Concurso Público - O Conselho decidiu aprovar a 40 
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abertura de Concurso Público destinado ao provimento do cargo de Professor do Magistério 41 
Superior para atuar na Unidade Curricular: “Comunicação”. c) Processo nº 42 
23087.004096/2016-43 – Abertura de Concurso Público - O Conselho decidiu aprovar a 43 
abertura de Concurso Público destinado ao provimento do cargo de Professor do Magistério 44 
Superior para atuar nas disciplinas: “Semiologia, Estomatologia I, Estomatologia II e Clínica 45 
de Estomatologia”. d) Processo nº 23087.003130/2016-62 - Proposta de criação do Curso de 46 
Pós-graduação - Mestrado Acadêmico em Economia. O Prof. Thiago Caliari Silva 47 

apresentou suas considerações sobre a proposta do mestrado, afirmando que já estava em 48 
discussão entre os professores do ICSA há pelo menos um ano e meio e que a demanda é 49 
crescente no Brasil e no sul de Minas Gerais. Completou que a proposta já passou pela CPG 50 
e pelo CEPE obtendo parecer favorável e que consulta feita a professores coordenadores de 51 
programas de pós-graduação na UFMG e UFPR, que têm programas com conceito CAPES 52 
6, teve parecer favorável ao programa. Disse acreditar que o programa contribuirá 53 
fortemente com o Instituto de Ciências Sociais e Aplicadas. Ao término da apresentação, o 54 
Conselho decidiu aprovar a criação do Curso de Pós-Graduação – “Mestrado Acadêmico em 55 
Economia”. e) Processo nº 23087.002780/2016-91 - Proposta de criação do Curso de Pós-56 
graduação - Mestrado Profissional em Letras – A Profa. Rosângela Rodrigues Borges 57 
apresentou suas considerações sobre a proposta do mestrado, informando que a escolha 58 
inicial pelo mestrado profissional e não o acadêmico justifica-se pelo quadro de professores 59 
da área, uns com doutorado recente e outros, em fase de finalização. Acrescentou que a 60 
produção de alguns professores é alta, mas o mestrado só daria certo se fosse submetido 61 
como mestrado profissional e explicou sobre a captação de recursos e a possibilidade de, 62 
com o tempo, implantarem o mestrado acadêmico e/ou doutorado. O Prof. Paulo Márcio de 63 
Faria e Silva sugeriu que se a pretensão for caminhar para o mestrado acadêmico, que não se 64 
deixe de lado o mestrado profissional, a não ser que não exista mais o público, que não 65 
acredita ser o caso da área da Educação. Ao término das considerações, o Conselho decidiu 66 
aprovar a criação do Curso de Pós-Graduação – “Mestrado Profissional em Letras”. f) 67 
Processo nº 23087.001894/2016-13 – Minuta da Política de Segurança da Informação - 68 
Comissão Relatora – Extensão de prazo – O Conselho referendou a solicitação de prorrogação 69 

de prazo até 15-05-2016 para elaboração do parecer pela Comissão Relatora, que fora aprovada 70 
ad referendum em 14-04-2016 pela Reitora em Exercício. g) Processo nº 23087.000293/2013-71 
41 – Alteração do Regimento Interno da Comissão Própria de Avaliação – CPA - Comissão 72 
Relatora – Extensão de prazo – O Conselho aprovou a prorrogação de prazo até 27-05-2016 73 

para elaboração do parecer pela Comissão Relatora. Antes de dar prosseguimento ao conteúdo da 74 
pauta, o Prof. Paulo Márcio de Faria e Silva abordou o Conselho com questões relativas às 75 
alterações do Regimento Geral, assunto já discutido e aprovado na última reunião. Comentou 76 
que o Conselho Universitário aprovou alterações do Regimento Geral, e mesmo não tendo veto, 77 
as alterações não foram publicadas, pois revisando o documento foram detectados alguns 78 
desencontros que pelo entendimento, deveriam ser corrigidos antes da publicação. Esclareceu 79 
que não diz respeito ao mérito da questão, mas somente de forma, mas como eram alterações de 80 
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matéria aprovada, entendeu levar ao Consuni e só com seu aval poder publicar, para que, desta 81 
forma, os regimentos internos das Pró-reitorias possam ser discutidos com essas modificações 82 
aprovadas. Enfatizou que não está propondo nova discussão nem deliberação sobre a matéria, 83 
mas sim correções da forma da resolução. O Conselho, após discussões, decidiu aprovar todas as 84 
alterações propostas pela Mesa, na forma de expressão da Resolução que aprovou as alterações 85 
no Regimento Geral, exceto a questão da “indicação/designação pelo Reitor dos Pró-reitores” e o 86 
“§1º do Art. 118”, pelo entendimento de que seriam alterações que afetariam a redação no 87 
sentido estrito daquilo que foi aprovado pelo Consuni. h) Processo nº 23087.008051/2012-88 
14 – Regimento Interno da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação (PRPPG). O Prof. 89 
Paulo Márcio de Faria e Silva explicou que o Conselho já discutiu e deliberou sobre o 90 
Regimento Interno da PRPPG e que ele está retornando apenas em função das alterações 91 
realizadas no Regimento Geral e que não tem posição pessoal ou interferência da Mesa. O 92 
Prof. Artur Justiniano Roberto Júnior encaminhou destaques com pequenas alterações 93 
necessárias para que o Regimento Interno da PRPPG se adeque ao Regimento Geral, sem 94 
modificar conteúdo, somente forma. Com relação à proposta de constituição da Pró-Reitoria, 95 
que ela fique exatamente como a constituição definida no Regimento Geral da Universidade, 96 
com os acréscimos dos outros artigos. Após discussão, o Conselho acatou os destaques na 97 
forma apresentada e em sua integralidade, e na sequência, aprovou o Regimento Interno da 98 
Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação, considerando os destaques já aprovados. i) 99 
Processo nº 23087.000229/2013-60 – Regimento Interno da Pró-Reitoria de Extensão 100 
(Proex). O Prof. Cassius Anderson Miquele de Melo apresentou os destaques realizados pela 101 
relatoria, produzidos a partir de discussões realizadas com a Pró-reitoria de Extensão. 102 
Destacou que a maior alteração está relacionada à Coordenadoria de Extensão dos campi 103 
avançados, pois não havia detalhes na minuta de como exatamente deveria ser essa 104 
coordenadoria, e propôs que a sua estrutura e atribuições sejam melhor definidas. Afirmou 105 
que o voto da relatoria é pela aprovação da minuta apresentada pela Proex com os destaques 106 
colocados pela relatoria. Enfatizou que alguns destaques adicionais para adequação ao 107 
Regimento Geral serão necessários e que, provavelmente, o Prof. Artur Justiniano Roberto 108 
Júnior o fará em sua relatoria.  Acredita que o único termo adicional a ser corrigido é 109 
“Secretaria de Extensão”, nomenclatura proposta pela relatoria, pois no Regimento Geral, 110 
agora aprovado, propõe nomear como Coordenadoria de Extensão, permanecendo o mesmo 111 
órgão e função, somente alterando a nomenclatura, de Secretaria para Coordenadoria.  O 112 
Prof. Artur Justiniano Roberto Júnior apresentou seus destaques do Regimento Interno da 113 
PRPPG frente ao Regimento Geral, informando que adequou a definição de Pró-Reitoria de 114 
Extensão com o que está no Regimento Geral, não mudando o conteúdo, só a forma; no Art. 115 
1º, incluiu o §1º como está no Regimento Geral, trocando a palavra Diretoria por Gerência. 116 
Disse que as demais alterações são as mesmas da PRPPG, onde o titular da Pró-Reitoria, o 117 
Pró-Reitor, será indicado e designado pelo Reitor. Outro destaque apresentado foi para 118 
retirar o Art. 6º, como apresentado no Regimento Interno, colocando as atribuições para o 119 
Pró-Reitor e não para a Pró-Reitoria, tornando o documento compatível com o Regimento 120 
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Geral. Após essas considerações, o Prof. Paulo Márcio iniciou o processo de deliberação.  O 121 
Conselho decidiu aprovar o Regimento Interno da Pró-Reitoria de Extensão conforme 122 
apresentado pela Proex, os destaques apresentados pela Relatoria, os destaques apresentados 123 
pelo Prof. Artur e, por fim, aprovou o Regimento Interno da Pró-Reitoria de Extensão 124 
considerando todos os destaques apresentados. j) Processo nº 23087.004741/2015-47 – 125 
Afastamento de docente para qualificação – O Prof. Gleyton Carlos da Silva Trindade 126 
explicou que o documento teve origem na CPPD, com contribuições que haviam saído de 127 
um trabalho realizado pela PRPPG em outro processo. Disse que a questão do afastamento 128 
para qualificação tem uma série de regulamentações que vem de leis maiores, e que grande 129 
parte do documento sofreu adequações com determinações de regulações superiores, mas 130 
que alguns destaques ainda foram realizados pela comissão relatora conforme constam do 131 
processo. Após apresentação das considerações pela comissão relatora, o Prof. Paulo Márcio 132 
de Faria e Silva comentou que pelo seu entendimento, o parecer da relatoria é pela 133 
aprovação e deu abertura para apresentação de novos destaques. O Prof. Cassius Anderson 134 
Miquele de Melo questionou o fluxograma apresentado para a tramitação do pedido de 135 
afastamento para qualificação, afirmando que o processo não ficou claro, principalmente a 136 
apreciação pelos Órgãos. Diz não entender o motivo pelo qual a Prograd deve emitir parecer, 137 
sendo que a responsável pela atribuição da carga horária dos professores é a Unidade 138 
Acadêmica e não a Prograd. Disse também não ter ficado claro quem ficará encarregado 139 
pelas atividades do requerente durante o afastamento e voltou a afirmar que o controle de 140 
carga horária é atribuição da Unidade Acadêmica. O Prof. Rafael Tobias Moretti Neto 141 
explicou que o fluxograma apresentado é uma atualização de um documento da EFOA de 142 
2001, adequado de acordo com a legislação vigente. Explicou que a Prograd consta do 143 
fluxograma no sentido de informar os afastamentos de professores e suas substituições no 144 
semestre seguinte ou nos próximos; que consta a PRPPG para que ela dê um parecer sobre a 145 
pertinência do curso em relação às atividades do professor que está solicitando o 146 
afastamento; consta a PROGEPE porque é o nosso órgão de gestão de pessoas; também a 147 
CPPD, porque diz respeito à alocação das vagas. Pontuou que a CPPD está aberta a 148 
sugestões e alterações necessárias. A Profa. Eliane Garcia Rezende questionou a ausência da 149 
Pró-reitoria de Extensão no fluxograma, já que os professores fazem ensino, pesquisa e 150 
extensão e que pesquisa e extensão são indissociáveis. Afirmou que frequentemente a Proex 151 
tem essa consulta e, desta forma, deveria constar do fluxograma. O Prof. Cássius Anderson 152 
Miquele de Melo agradeceu os esclarecimentos do Prof. Rafael Tobias Moretti Neto e 153 
reiterou seu questionamento a respeito da permanência da Prograd no fluxograma, dizendo 154 
que alguma adequação deverá ser feita. Concordou também com A Profa. Eliane Garcia 155 
Rezende sobre a inclusão da Proex. O Prof. Paulo Márcio de Faria e Silva colocou o texto 156 
básico para deliberação, sendo aprovado pelo Conselho. A reunião atingiu a duração máxima 157 
regimental de 3 horas e o Conselho decidiu encerrar os trabalhos. A reunião encerrou-se às 158 
12h20min. Nada mais a registrar, eu, Cláudia Regina de Medeiros Durante, Secretária Geral, 159 
lavrei a presente ata que segue assinada: 160 
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Prof. Paulo Márcio de Faria e Silva  161 
Prof. Alencar José de Faria 162 
Profa. Alessandra Esteves 163 
TAE. Anézio Eugênio de Faria Júnior 164 
Prof. Artur Justiniano Roberto Júnior 165 
Prof. Cassius Anderson Miquele de Melo 166 
TAE Charles Guimarães Lopes 167 
Prof. Clibson Alves dos Santos  168 
Profa. Cristiane da Silva Marciano Grasselli 169 
Prof. Dimitri Augusto da Cunha Toledo 170 
Prof. Edmêr Silvestre Pereira Júnior  171 
Prof. Eduardo Tonon de Almeida 172 
Profa. Elaine Manso Oliveira Franco de Carvalho 173 
Prof. Evandro Monteiro 174 
Prof. Fábio Luiz Pissetti 175 
Prof. Gleyton Carlos da Silva Trindade 176 
Prof. Iraí Santos Júnior 177 
Prof. Ivo Santana Caldas 178 
TAE. José Mário Barbosa Alves 179 
Profa. Larissa Helena Lobo Torres Pacheco 180 
Prof. Leandro Lodi 181 
Profa. Letícia Tamie Paiva Yamada 182 
Profa. Lira Celeste Alves 183 
Prof. Luiz Eduardo da Silva 184 
TAE. Maciro Manoel Pereira Júnior 185 
Prof. Marcelo Aparecido da Silva 186 
TAE. Márcio Augusto de Souza 187 
Acad. Marina Gissi de Oliveira 188 
TAE Marlom César da Silva 189 
Prof. Osvaldo Adílson de Carvalho Júnior 190 
Prof. Paulo Henrique de Souza 191 
Prof. Paulo Roberto Rodrigues de Souza 192 
Prof. Sandro Amadeu Cerveira 193 
Prof. Thiago Caliari Silva 194 
Acad. Vinícius Pedro Costa da Fonseca 195 
TAE Cláudia Regina de Medeiros Durante (Secretária Geral) 196 


